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SEÇAOII *

DO ENCERRAMENTO DAS EXECUÇÕES ORÇAMENT•ÁRIAE FINANCEIRA

ARTIGO 2.* AS LICITAÇÕES QUE SE FORMALIZAREM, ONERANDO REURSOS DO

-

ORÇAMENTO VIGENTE, FIXARAO PRAZOS DE ENTREGA DO MATERIAL OU DA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS LIMITADOS A 31 DE DEZEMBRO

* 1*0 PRAZO LIMITE ESTABELECIDO NESTE ARTIGO APLICA-SE AOS CASOS DE

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

* 2.* - EXCETUAM-SE DO DISPOSTO NESTE ARTIGO AS LICITAÇÕES RELATIVAS A

GÊNEROS ALIMENTICIOS, REFEIÇÕES, RAÇÕES, MEDICAMENTOS, IMPORTACÕES E*

COMBUSTVEIS DESDE QUE O PRAZO DAS RESPECTIVAS ENTREGAS NAO ULTRAPASSE O

DIA 31 DE MARÇO DE 1997. ,

SEÇAO 1FA

DO RESTOS A PAGAR

SUBSEÇÀO I

DAS INSCRIÇÕES

ARTIGO 3.* - DEVERÃO SER INSCRITAS EM CONTAS DE RESTOS A PAGAR AS

DESPESAS REALIZADAS E NAO PAGAS ATE O FINAL DO EXERCÍCIO, OBSERVADAS AS

FORMALIDADES ESTABELECIDAS NESTE DECRETO

PARÁGAFO ÚNICO - TAMBÉM SERÃO INSCRITAS EM CONTAS DE RESTOS A PAGAR

PELOS VALORES ESTIMADOS OU ATE O TOTAL DOS SALDOS DOS RESPECTIVOS

EMPENHOS, AS DESPESAS DO EXERCICIO RELATIVAS A TRANSPORTES COM REQUISIÇÁO,

ALUGUÉIS EM GERAL, SERVIÇOS VINCULADOS A CONTRATOS, ENCARGOS SOCIAIS E DE

PREVIDÉNCIA, LEITOS-DIA POR CONVËNIO, DERIVADOS DE PETRÓLEO, ÁLCOOL

COMBUSTÍVEL, ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, GAS SERVIÇOS TELEFÓNICOS, TELEX, TARIFAS

AEROPORTUÁRIAS E GÊNEROS ALIMENTICIOS

ARTIGO 4.* - EM CARÁTER EXCEPCIONAL PODERÃO SER INSCRITOS EM CONTAS DE

RESTOS A PAGAR, OS EMPENHOS E OS SUBEMPENHOS EM PODER DE FORNECEDORES,

REFERENTES AS COMPRAS CUJOS MATERIAIS AINDA NAO TENHAM SIDO ENTREGUES ATE

31 DE DEZEMBRO

ARTIGO 5.0 - AS AUTARQUIAS E AS UNIVERSIDADES ESTADUAIS DEVERÃO

ENTREGAR A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO, ATE 3 DE JANEIRO DE

1997, DEMONSTRATIVO CONTENDO OS SEGUINTES DADOS:

1TOTAL DAS DESPESAS ARRENTES REALIZADAS, DISCRIMINADAS POR ELEMENTO;

II TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL REALIZADAS, DETALHADAS POR ELEMENTO;
-

III - TOTAL DAS RECEITAS PRÓPRIAS ARRECADADAS, ESPECIFICADAS POR RUBRICA

IV TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS EFETIVAS RECEBIDAS DO TESOURO,
-

DISTINGUINDO OS VALORES A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE E OS ORIUNDOS DE

CRÉDITO INSCRITO NO BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1995,

INDICANDO O SALDO Z RECEBER A 31 DE DEZEMBRO DE 1996:

VTOTAL DAS DESPESAS A SEREM INSCRITAS EM CONTAS DE RESTOS A PAGAR:

VI DISCRIMINAÇÃO DOS MINIOS VIGENTES, FIRMADOS COM O GOVERNO
-

FEDERAL, INDICANDO SEU MONTANTE, VALORES REALIZADOS COMO DESPESAS

CORRENTES DE ITAT COMPROMISSOS A PAGAR, SALDO DISPONÍVEL E FORMA DE

CONTROLE CONTABIL

SUBSEÇÃO II

DOS CANCELAMENTOS

ARTIGO 6* - OS SALDOS DAS CONTAS DE RESTOS A PAGAR DE 1995, POR

OCASIÃO DO LEVANTAMENTO DO BALANÇO, DEVERÃO SER CANCELADOS, MEDIANTE

TRANSFERÊNCIA DOS RESPECTIVOS VALORES A RECEITA

ARTIGO 7* - DEVERÃO SER CANCELADAS, NO MES DE ABRIL DE 1997, AS

EVENTUAIS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES INSCRITOS EM CONTAS DE RESTOS A PAGAR

DE 1996 E AS DESPESAS EFETIVAMENTE REALIZADAS A CONTA DESSES RECURSOS ATE

31 DE MARÇO DE 1997.

SEÇAO IV

ARTIGO 8.' - OS ÓRGÃOS DE CONTABILIDADE DAS AUTARQUIAS E DAS

UNIVERSIDADES ESTADUAIS DEVERÃO CONTABILIZAR OS RESTOS A PAGAR,

DISTINGUINDO AS DESPESAS PROCESSADAS, OBJETO DE INSCRIÇÃO NORMAL, DAS NAO

PROCESSADAS RESULTANTES DE INSCRIÇÃO FORMALIZADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL

ARTIGO 9.0 - AS AUTARQUIAS E AS UNIVERSIDADES ESTADUAIS DEVERÃO

ENCAMINHAR A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROE INTERNO E AO

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES ENOVEM•RO,PLANÉAMENTO FINANCEIRO:

1O BALANCETE DO MES DE ATE 6 DE DEZEMBRO:

FI O BALANÇO E SEUS ANEXOS, ATE 15 DE JANEIRO DE 1997, ACOMPANHADOS
-

DE:

A) RELAÇÃO ANALÍTICA DAS GARANTIAS CONTRATUAIS EXIGIDAS NAS LICITAÇÕES

(POSIÇÃO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1996), ESCLARECENDO SE PRESTADAS EM

DINHEIO OU TÍTULOS, INDICANDO, QUANTO A ESTES, A QUANTIDADE, TIPO, VALOR,

DATA DE EMISSÃO, EMITENTE, VENCIMENTO E DATA DA CAUÇÃO;

B) RELAÇÃO ANALÍTICA DOS MAIORES INSCRITOS EM CONTAS DE RESTOS A PAGAR,

CONTENDO NÚMERO DO PROCESSO, NÚMERO DE EMPENHO OU SUBEMPENHOS

CLASSIFICARAO ECONÔMICA DA DESPESA E NOME DO CREDOR

ARTIGO 10 - AS FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS POR LEIS ESTADUAIS E AS EMPRESAS

EM QUE O ESTADO TENHA PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA DEVERÃO OFICIAR A

COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO, ATE 2 DE JANEIRO DE 1997,

COMUNICANDO OS VALORES DE SEUS CRÉDITOS JUNTO AO TESOURO ESTADUAL EM 31

DE DEZEMBRO DE 1996, PROVENIENTES DE SUBVENCÕES OU DE INTEGRALIZAÇÃO DE

CAPITAL SOCIAL

ARTIGO TL - AS ENTIDADES QUE RECEBEM SUBVENCÕES DO ESTADO DEVERÃO

CONTABILIZAR COMO RECEITA DO EXERCÍCIO AS QUANTIAS EFETIVAMENTE RECEBIDAS

DO TESOURO ESTADUAL SOB ESSE TITULO

ARTIGO 12 - COMPETIRÁ A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO

COORIGIR OS DADOS CONSTANTES DOS DEMONSTRATIVOS RECEBIDOS NOS TERMOS DO

ARTIGO 5* DESTE DECRETO, PROPONDO, ATE 7 DE JANEIRO DE 1997, AO

COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, O CANCELAMENTO DOS CRÉDITOS,

CUJOS VALORES FOREM SUPERIORES AOS RESPECTIVOS DÉFICITS ORCAMENTARIOS

APURADOS NAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DAS AUTARQUIAS E DAS UNIVERSIDADES

ESTADUAIS

ARTIGO 13 - A COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO APÓS

DECISÃO DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, COMUNICARÁ A

ENTIDADE INTERESSADA O VALOR DO CRÉDITO JUNTO AO TESOURO DO ESTADO, QUE A

MESMA DEVERÁ INSCREVER NO SEU ATIVO PERMANENTE

ARTIGO 14 - A SEU CRITÉRIO OU A PEDIDO DA COORDENAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FILNANCEIRA A COORDENADORÌA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO

PROCEDERÁ AS VERIFICAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS AO FIEL CUMPRIMENTO DESTE

DECRETO

ARTIGO 15 - A SECRETARIA DA FAZENDA, PORINTERMÉDIO DA COORDENADORIA

ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO E DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA, PODERÁ EDITAR INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES A EXECUÇÃO DESTE

DECRETO, BEM COMO DECIDIR SOBRE OS CASOS ESPECIAIS

ARTIGO 16 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBTICACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANRIO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

14 DE NOVEMBRO DE 1996.

-

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAO

RUA LO3O EMTODO DE OLIVEIRA. (52

CEP 03111-010 S8O PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

PRORROGA O MAZO )IXADO NO ARTIGO 5P DO DECRETO RLE 40.723, DE 21

DO DO 1996
MARÇO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO K.O. FICA PRORROGADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 1996, O PRAZO

AFXADO NO ARTIGO 5.* DO DECRETO N.* 40.723, DE 21 DE MARÇO DE 1996.

ARTIGO L* - ESTE DECRTO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PA AC DOS BANDEIRANTES, 4 DENOVEMBRO DE 1996

MARIOO COVAS

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRATÁRIO DA CULTURA

BELARINDO DOS SANTOS ]UNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO OSE FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTÃ

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

IN DECLAO N.* 41320, DII 14 DE NOVEMBRO DE 19%

DISP,ÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO * AZO (RADO NO DECRERO N.E 40.632,

DO 16 DE JANEIRO DE 1996

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I,OFICA PRORROGADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 1996, O PRAZO

FXADO NO ARTIGO 1.*, * I.O DO DECRETO N.* 40.632, DE 16 DE JANEIRO DE 1996.

2.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
ARTIGO

-

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 18 DE MAIO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE NOVEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO GORITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

B1 DE NOVEMBRO DE 1996.

13 DECRETO N.* 41.321, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

DIONE SOBRE DTERMINADO DO ESPECIICADOS DO RECEITA ATE O NTD DE

SUOFON DO CARMAENTO VIGERE, DOCTOR ESTUDAI DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA PAULASONIA*

M.ARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA ALTERADA A ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA ATE O NÍVEL DE

SUBFONTE, DO ORÇAMENTO VIGENTE, DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA. CONSTANTE DO QUADRO G - RECEITA POR SUBFONTE

DO ORÇAMENTO FASCAL APROVADO PELA LEI N.* 9.333, DE 27 DE DEZEMBRO DE

1995, QUE ORÇA A RECEITA E FFXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERICIO DE

1996, NA CONFORMIDADE DO ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIOM DOS BANDEIRANTES 14 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIHI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON M!ARINHO

SEGURANCAROCHELE DA CASA CIVIL

NRONID ANGARITA

QUADRO G

10.63 - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

- "PAULA SOUZA"

EM RS 1,00

RECELHA POR SUBFONTE

C6DIGO ESPEOFICACAO SUBFONTE FONTE CATEGOREMA

ECON6MICA

1 N70.00.00 RECEITAS CORRENMES 152.049.754

I100.00.00 RECERA PATRIMONIAL 10

1110.00.00 DESMOBILIARIAS 1

1190.00.00 OUTRAS RECEITAS

PATRIMONIAIS 9

L100.00.00 RECORRENAGROPECUARIA 15.132

1.110.00.00 RECEITA DA PRODUO

V EUL 7.632

6120.00.00 RECEITA DA PRODUÇÃO

ANIMAL E DERIVADOS 7.500

(TI00.00.00 RECERAINOUSTRIAI T0

1520.00.00 RECEITA DA INDÚSTRIA

DESFORMA AO 10

1V00.00.00 RECEFRADESERVISERVIÇOS 1O

1190.00.00 DEMAISR OS 10

I*00.00.00 TRANSFER NCIAS

CORRENTES 151.999.980

I I 10.00.00 TRANSFERASEE

INTRA VERNAMENTAIS 151.999.980

1* 00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 34.612

I*30.00.00 INDEMNIZA RESTITUI 6ES 1.632

IC90.00.00 RECEITAS DIVERSAS 32.980

2(00.0000 RECERRASDECAPRAL 2.010.013

2400.00.00 TRANSFERENCIAS

DE CAPRA 2.010.013

241000.00 TRANSFERENCIAS

INTRA VERNAMENTAIS 2.010.013

TORTAL 154.059.767

DISPÕE SOBRE ALCEACAO DA ESTCI.FICACAO DO RECEIAM ATE O CLIVEI DE

SUBFONTE DO DA FUNDAÇÃO SESTEMA ESRADUAL DEORÇAMENTO VIGENTE,

ANILSE DE DADOS SEADE-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O - FICA ALTERADA A ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA ATE O NÍVEL DE

SUBCONTA DO OR.MENTO VIGENTE, DA FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE

DE DADOS SEADE, DDO QUADRO G RECEITA SUBFONTE DO
-FASCAL APRO•DOCONSTANTEPELA LEI * 9.333, DE- 27 DE DEEMBROPOR DE 1995,

ORÇAMENTO N.

QUE ORÇA A RECEITA E FF* A DESPESA DDO ESTADO PERA O EXERCÍCIO DE 1996,GIA

CONFORMIDADE DO ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÕO

PAßCIO DOS BANDEIRANTES 14 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANWW MONTOM FLHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

BSN MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANANIASRITA

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBFFCADO NA •CRETARIA DE ESTADO DO G•ERNOE GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DE NOVEMBRO DE 1996.14 *

QUADRO G

29.48 - SISTEMA ESTADUAL DEFUNDAÇÃO ANÁLISE

DE DADOS - SEADE

-, T

C6DIGO ESPECIFICAÇÃO SUBFONTE FONTE CATEGORIA

ECONÔMICA

IDD0.00.00 RECEILASCORRENIES 19.795.393

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 65.000

1310.00.00 DESMOBILIARIAS 10

1390.00.00 OUTRAS REELEITAS PATRIMONIAIS 64.990

1600.00.00 RECERTERA DE SERVIÇOS 794.176

1610.00.00 SERVIÇOS COMERCIAL 794.176

TRANSFERENCIAS1700.00.00 P

CORRENFLS 18.936.217

1710.00.00 TRANSFERENCIAS

INTRA VERNAMENTAÌS 18.936.217

2000.00.00 RECEITAS DE CAPFLS 5

2400.00.00 TRANSFERENCIAS

DE CAPITAL 5

TRANSFENCIAS2410.00.00

INTRA MAMENTE 5

OTAL 19.795.398

* DECRETO N.* 41323, DE 14 DE NOVEMBRO DE1

DISP£;E SOBRE ABERTURA * CRÉD•SUPLEMEENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL

NA SECRETRARIA DOS TRANSFIXARES COM REIXASSE AO DE* DE

MADAS * RODAGEM - DER VISANDO AO ARENDIT * DESESAS

CORRENTES E DE CALÑUD

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DENO USO SUAS

AO ORÇAMENTO DA SECREARIA DOS TRANSPORTES, OBSERVANDO-SE AS ESPECIFICACES

`INSTITUCIONAL, ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2.* - FICA ALTERADO O ORÇAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER MEDIANTE A SUPLEMENTAÇÃO DE R* 16.131.520,O0

FUNCIONAL-PROGRAMATICA(DEZESSEIS MILHÕES, CENTO E TRINA E UM MIL QUINHENTOS E VINTE REIA

OBSERVANDO-SE CLASSIFICACOES INSTITUCIONAL, ECONÔMICA .NAS E

A DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE DA TABELA 1, DESTE DECRETO

ARTIGO 3.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELOS ARTIGOS ANTERIORES SERÁ COBERTO COM

OS SEGUINTES RECURSOS:

I R* 1 1.869.028.00 (ONZE MILHÕES, OITOCENTOS E SESSENTA E NOVEMIL
-

E VINTE E OITO REAIS), CONFORME O INCISO FI, DO * 1.O, DO ARTIGO 43, DA *EI

FEDERAL N.* 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO;

IL - R* 4.262.49L00 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), CONFORME O INCISO III DO * I.*, DO

ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17 DE MARÇO DE (964, E N*S TMO

DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 4.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 2.*, DO DECRETO N*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996. DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 53 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ RACR MONTORO FILHO

SECRETÁ RIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

TNTONIO )]NGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AO*

14 DE NOVEMBRO DE 1 996.

TABELE 1 SUPLEMEN'TAÇAO VALOR,ES EM REAIS

16000 SECR•TARIADOS TRANSPORTES

16040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

3.4.1.1.41 CONRIBUICOES 8.950*000,CO

SUBTOTAL *A0

4.9.1.1.42 AUXILIOS 2.919.028,00

SUBTOTAL 2.919.028,00

TOTAL ' 1 1.869.028,00

ATIVIDAPROJETO

16.088.0535.8.221 ATIVIDADES DO DER 100.000,00

TOTAL 100.000,00

GRUPOS DE DESPESA

HOTTS DPS CORRENTES 100.000.00

INATURA - DEFONE 291-3344 - •MAIS221 E 426

PUBICIDADE LEG 9L - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA - EXEMPLAR 1)(3 DIA R* 1.76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3.54

FLUAIS CAPITAL
-

* -J. COMERIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 AV. ANGELICA 2.582
ANGLICA -

REPUBICA TELEFONE REPÚBLICA DO METTÕ LOJA 516257-5915 ESTAR,AO
* - -

SAO BEN TEELFONE 229FI316 ESTAÇAO SAO BENTO DO MERB LOJA 17
* - - -

FLUAIS INTERIOI
-

* ARAÇATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTANIO JOÃO, 130

E BAURU - (0142) 2*-3852 - PCA DAS OENEJEINS. 4-44

* •MPIN• (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA 5ALTO GNNNDE 144 -JD. TRAVO

MARIUA (014) 422-3784 AV. *JO BRANCO, 803
* -

* PIDENFF UDTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOULART 2.109

* RIBEIRAO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NEBIAS 368A - 4* ANDAR SALA 411

SAOJOSE * *D P* (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICERIO 3.973

*

* SOR (01 5) 231-7798 - RUA 7 DE SETEM 287 - S* ANDZR - SALAS SI E 52
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